
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

P R O C E S S O S E L E T I V O D E E S T U D A N T E S P A R A O Q U A D R O D E E S T A G I Á R I O S D O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

C U R S O S U P E R I O R - D I R E I T O 

E D I T A L N° 3 7 / 2 0 2 2 - N O V O H A M B U R G O 

O P R O M O T O R D E JUSTIÇA DA 4 a P R O M O T O R I A D E JUSTIÇA CÍVEL N O V O H A M B U R G O , 
responsável pelo p rocesso selet ivo, no uso d a s atr ibuições que lhe são confer idas pelo 
Provimento n° 6 6 / 2 0 1 1 - P G J - R S , e com b a s e no Regulamento do Programa de Estágios do 
Ministério Público do Es tado do Rio G r a n d e do Su l , R E S O L V E : 

T O R N A R PÚBLICO que estarão aber tas a s inscrições para o processo seletivo de estagiár ios 
de nível superior do curso de Direito para atuarem na 4 o Promotoria de Justiça Cível de Novo 
Hamburgo, sendo o cer tame dest inado ao preenchimento de 02 (Duas) v a g a s e à fo rmação de 
cadast ro de reserva para a s demais v a g a s que venham a surgir na vigência deste edital. 

1. DO C R O N O G R A M A D E A T I V I D A D E S P R E V I S T O 

Cronograma de At iv idades Datas Prev is tas 

Período de inscrições 18/11/2022 a 05 /12 /2022 

Publ icação da homologação das inscrições 06 /12 /2022 

Apl icação d a s provas 08 /12 /2022 d a s 14h às 16h. 

Real ização de entrevistas 08 /12 /2022 após a prova escr i ta 

Publ icação dos resultados e da classif icação final 09 /12 /2022 

1.1 T o d a s a s instruções e av isos , relativos ao presente p rocesso selet ivo, serão divulgados por 
meio de Edi ta l , na entrada do prédio s e d e da Promotoria de Just iça de Novo Hamburgo, 
local izada na R u a Baya rd de Toledo Mércio, n° 160, Rondônia, Novo Hamburgo - R S , bem 
como no sitio do Ministério Públ ico na internet (www.mprs.mp.br /estagios) . 

1.2 A s da tas constantes no cronograma de at iv idades poderão s e r modi f icadas mediante prévio 
av iso, por meio de Edital , disponibil izado no endereço mencionado no item anterior. 

2. D O S R E Q U I S I T O S P A R A A INSCRIÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente P r o c e s s o Selet ivo somente os a lunos devidamente 
matr iculados no curso de Ciências Jurídicas e Socia is/Dire i to de instituições de ensino 
devidamente conven iadas com o Ministério Público do Es tado do Rio Grande do S u l . 

2.1.1 A relação completa d a s instituições de ensino conven iadas encoi 
no local de inscrições e no sítio do Ministério PC 
(www.mp.rs.gov.br /concursos) . 
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2.2 O candidato deverá estar devidamente inscrito no Cadast ro de P e s s o a s Físicas - C P F , bem 
como possuir, no mínimo, 16 ( d e z e s s e i s ) anos de idade e estar cursando, no mínimo, o 2 o 

s e m e s t r e do c u r s o e, no máximo, o 8 o s e m e s t r e do c u r s o . 

2.3 F i ca vedada a part ic ipação de servidor ou empregado público, ativo ou inativo, no presente 
cer tame, conforme dispõe o inciso X I do art. 2 3 do Provimento n° 7 2 / 2 0 0 9 - P G J - R S . 

3. D A S V A G A S 

3.1 E s t e P r o c e s s o Selet ivo dest ina-se ao preenchimento de 02 (duas) v a g a s para o turno da 
manhã ou tarde junto à 4 a Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo, bem como à 
formação de cadast ro de reserva para v a g a s que venham a surgir na vigência deste P r o c e s s o 
Selet ivo, n a s áreas cível, espec ia l i zada e criminal d a s Promotor ias de Justiça de Novo 
Hamburgo. 

3.2 A carga horária do estágio é de 30 (trinta) horas s e m a n a i s a se r cumprida no turno da 
manhã, tarde, ou manhã e tarde. 

3.3 O valor a s e r pago a título de bolsa-auxíl io, por hora efet ivamente comprovada, é de R $ 6,41 
(se is rea is e quarenta e um cen tavos) ; acresc ido de auxíl io-al imentação, à razão de R $ 11,00 
(onze rea is ) e auxíl io-transporte, à razão de R $ 9,60 (nove reais e s e s s e n t a centavos) , ambos 
por dia de efetivo exercício do estágio, a se rem pagos juntamente com a bolsa-auxíl io do 
período. 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 A s inscrições ao p rocesso selet ivo estarão aber tas no período de 18 de novembro de 2022 
a 05 de dezembro de 2022, e serão real izadas, exc lus ivamente , através do envio d o s 
documentos l is tados abaixo para o seguinte emai l : secretarianh(S)mprs.mp.br. Observando 
a s formal idades do item 4 .2 : 

4 .2 A inscrição será formal izada mediante a entrega de: 

4 .2.1 Formulário Padrão de inscrição (fornecido na Página do MP) Indicar o n° do edital. 

4.2 .2 Cópia de documento oficial de identidade com foto; 

4 .3 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar o turno no qual pretende real izar o estágio. 

4 .4 Serão ace i tas inscrições por procuração, s e m a necess idade de reconhecimento de f irma, 
assumindo o candidato total responsabi l idade pelas informações prestadas pelo s e u procurador. 

4 .5 O candidato que necess i ta r de atendimento espec ia l para a real ização da prova deverá 
declará-lo no Formulário Padrão de Inscrição, no espaço reservado para e s s e fim, para que 
se jam tomadas a s providências necessárias com antecedência. 

4 .6 É de responsabi l idade dos candidatos manter s e u endereço eletrônico (e-mai l) e telefones 
atual izados para viabi l izar os contatos necessários. 
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4.7 A inscrição implicará conhecimento d a s normas regentes do presente cer tame e acei tação 
d a s regras e condições de s u a real ização. 

5. D A S P R O V A S 

5.1 O p rocesso selet ivo será real izado, preferencialmente, na data constante no Cronograma de 
At iv idades e será apl icado a todos os candidatos que tenham s u a s inscrições homologadas. 

5.2 O P r o c e s s o selet ivo será composto de 01 (uma) prova dissertat iva, de no mínimo 30 (trinta) 
e no máx imo 60 ( sessen ta ) l inhas, no valor de 60 ( sessen ta ) pontos, e de entrevista pessoa l , no 
valor de 4 0 (quarenta) pontos. 

5.3 O tempo de real ização, preferencialmente, no dia 08 de dezembro de 2022, d a s 14h às 
16h, na s e d e da Promotoria de Justiça, local izada na R u a Dr. Bayard de Toledo Mércio, 
160 Bairro Rondônia em Novo Hamburgo, sa lvo necess idade de modif icação, que será 
comun icada mediante av iso prévio, por meio de Edi ta l , nos termos do item 1.2. 

5.4 O tempo de prova terá a duração de 2(duas) horas, e o candidato deverá apresentar -se 
portando comprovante de inscrição, documento oficial de identidade com foto e caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta. 

5.5 A entrevista será real izada, no dia 08 de dezembro de 2022 após a realização da prova 
escr i ta , por ordem de entrega da prova. 

5.6 Durante a real ização da prova não será permitida consul ta a obras de qualquer espécie, nem 
a textos legais. 

6. DO P R O G R A M A 

6.1 O conteúdo programático do cer tame consistirá n a s seguintes matér ias: 
- Código P e n a l : arts. 13 a 3 1 ; 69 a 74; 107 a 117; 
- Código de P r o c e s s o Pena l : ar ts 4 0 a 4 7 ; 
- Estatuto da Criança e do Adolescente : arts 2 o , 112 a 128, 152 a 154, 171 a 190, 198 a 205 ; 
- L e i n° 12 .594/2012; 
- T e m a s da atual idade. 

7. DA CLASSIF ICAÇÃO E DO R E S U L T A D O 

7.1 Serão cons iderados aprovados os candidatos que tenham participado d a s duas e tapas do 
p rocesso seletivo (prova e entrevista) e, d e s s a forma, obtiverem aprovei tamento igual ou 
superior a 6 0 % ( s e s s e n t a por cento) do total de pontos. 

7.2 A classif icação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos 
candidatos. 

7.3 E m c a s o de empate na classif icação terá preferência o candidato de maior idade, 
cons iderando-se dia, mês e ano de nascimento. 
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7.4 O resultado final do p rocesso seletivo será divulgado no local indicado no item 1.1 na data 
prevista no Cronograma de At iv idades. 

8. DA C O N V O C A Ç Ã O 

8.1 A convocação será rea l izada por meio do e-mail informado pelo candidato no momento da 
inscrição, seguindo-se r igorosamente a ordem de classif icação e o turno indicado pelo candidato 
no ato da inscrição. 

8.2 O candidato c o n v o c a d o deverá c o m p a r e c e r no local informado no ato de convocação 
n o s 5 (c inco) d ias subseqüentes à data de encaminhamento do e-mail de convocação 
menc ionado no item anterior, para manifestar s e u in teresse pela vaga . Após transcorr ido e s s e 
prazo, o candidato será considerado desistente do processo selet ivo. 

8.3 No c a s o do candidato convocado não atender ao disposto no item anterior ou, s e atender, 
recusar a vaga , será providenciada a convocação do próximo candidato da lista de classif icação. 

8.4 É responsabi l idade do candidato, comunicar , por meio escr i to , a alteração do 
endereço eletrônico (e-mail) s o b pena de desclassif icação do p r o c e s s o selet ivo 
decorrente do não atendimento à convocação formulada por meio do citado endereço 
eletrônico. 

9. D O S R E Q U I S I T O S P A R A A C O N T R A T A Ç Ã O 

9.1 P a r a investidura no Programa de Estágios do Ministério Público do Es tado do Rio Grande do 
S u l , o candidato deverá: 

9.1.1 estar regularmente matriculado em instituição de ensino credenc iada pelo 

Ministério Públ ico; 

9.1.2 possuir idade mínima de 16 ( d e z e s s e i s ) anos completos; 

9.1.3 apresentar cert idão negat iva criminal da Justiça C o m u m Es tadua l e Federa l , 
quando maior de 18 (dezoito) anos ; 

9.1.4 comprovar, por meio de atestado médico ocupacional , a aptidão para o 
desempenho do estágio, conforme determina o art. 16 da Resolução n° 42 do C N M P ; 

9.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de estágio no âmbito do Ministério Público, no 
c a s o da readmissão de estudante; 

9.1.6 não es ta r exercendo at iv idades re lac ionadas com a advocac ia e com funções 
judiciár ias e policiais, bem como at iv idades de juiz leigo e de concil iador dos Ju i zados 
E s p e c i a i s ; 

9.1.7 inexistir impedimento por parte da instituição de ensino à prática do estágio 
curricular. 

9.1.8 não s e r servidor ou empregado público, ativo ou inativo, conforme disposição 
constante no inciso X I do art. 2 3 do Provimento n° 7 2 / 2 0 0 9 - P G J - R S . 

9.2 É vedada ao estagiário a real ização de estágio sob a or ientação ou supervisão, diretamente 
subordinado a membros do Ministério Público ou a servidor investido e m cargo de 
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assesso ramen to , chef ia e direção que lhe se ja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 
grau, inclusive. 

10. DA C O N T R A T A Ç Ã O 

10.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, podendo s e r rea l izada, ou não, 
conforme a necess idade , a conveniência e a oportunidade, a critério do responsável pelo 
p rocesso selet ivo, observada sempre a disponibil idade de vaga . 

10.2 A contratação, sem vínculo empregatíc io, dar-se-á com a ass ina tura do Te rmo de 
Compromisso de Estágio, f irmado entre o Ministério Públ ico do Es tado do R io G r a n d e do S u l , o 
estagiário e a instituição de ensino conven iada. 

10.3 Documentos a s e r e m apresentados para o ingresso no Programa de Estágios do Ministério 
Público do Es tado do Rio Grande do S u l : 

10.3.1 Formulário Cadas t ra l , nos termos do modelo constante no A N E X O III do 
Provimento n°72/2009-PGJ-RS; 

10.3.2 a testados de matrícula e semest ra l idade, originais e atual izados, fornecidos pela 
instituição de ensino; 

10.3.3 documento original fornecido pela instituição de ensino, informando a relação d a s 
discipl inas matr iculadas; 

10.3.4 Formulário de Declaração de Conta-corrente no Banr isu l , nos termos do modelo 
apresentado no A N E X O IV do Provimento n°72/2009-PGJ-RS; 

10.3.5 cert idão negat iva criminal da Justiça C o m u m Es tadua l e Federa l , para estudante 
maior de 18 (dezoito) anos ; 

10.3.6 fotocópia do documento oficial de identidade; 

10.3.7 fotocópia do C P F ; 

10.3.8 Formulário de Declaração de B e n s , nos termos do modelo constante no A N E X O 
V do Provimento n°72/2009-PGJ-RS; 

10.3.9 atestado médico que comprove a aptidão para a real ização do estágio; 

10.3 .10 uma (01) foto 3x4 recente; 

10.3.11 fotocópia do documento oficial de identidade do responsável legal, para 
estudante menor de 18 (dezoito) anos . 

10.3.12 Comprovante de regularidade da si tuação cadastra l do C P F 

10.3 .13 Declaração P e s s o a l de ausência dos impedimentos previstos no Provimento n° 
7 2 / 2 0 0 9 - P G J - R S . 

10.4 O s documentos referidos nos itens "10 .3 .1 " , "10.3.2" , "10.3.3" , "10.3.4" , "10.3.5" , "10.3.8" e 
"10.3 .9" somente serão acei tos s e originais, sendo vedada a apresentação de documentos 
emit idos pela Internet, sa lvo aque les que possuam código de autenticidade eletrônica. 

10.5 O s documentos menc ionados nos itens " 1 0 . 3 . 1 " , "10.3.4" e "10.3.8" deverão s e r f i rmados 
pelo responsável legal do estudante menor de 18 (dezoito) anos , cu ja identif icação será 
comprovada por meio do documento solicitado no item "10 .3 .11 " . 
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10.6 O s formulár ios ci tados no item 10.3 serão fornecidos pelo responsável pelo p rocesso 
seletivo no momento da contratação. 

10.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos re lacionados no item 10.3, a 
incompatibil idade des tes com a s informações prestadas no Formulário Padrão de Inscrição ou o 
não cumprimento dos requisitos previstos no item 9 . 1 , levará a el iminação do candidato do 
processo selet ivo. 

10.8 Será considerado desistente o candidato convocado que não apresentar os documentos 
menc ionados no item 10.3 no prazo de 15 (quinze) d ias da manifestação do in teresse pela vaga . 

10.9 Transcorr ido o prazo estabelecido no item anterior, será providenciada a convocação do 
próximo candidato da lista de classif icação. 

1 1 . DA V A L I D A D E DO P R O C E S S O S E L E T I V O 

11.1 E s t e p rocesso selet ivo terá val idade de 6 (se is ) m e s e s , a contar da data de divulgação do 
resultado f inal. 

11.2 E s t e processo selet ivo des t ina-se ao preenchimento d a s v a g a s nele previs tas mais vagas 
para cadastro de reserva . 

12. D A S DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 É de inteira responsabi l idade dos candidatos acompanhar todas a s instruções, 
convocações e av isos relativos ao presente processo selet ivo. 

12.2 A aprovação e a classif icação n e s s e processo seletivo gerarfj/íbara o candidato a p e n a s 
expectat iva de direito à contratação. 

12.3 O s c a s o s omissos serão dirimidos mediantp a apresentação de requerimento escrito 
dirigido ao responsável pelo p rocessa seletivo,. 

Novo Hamburgo, 16 àp natfepíbfo de 202 

VALQí 
' R O J 

4 a PfcÕIW 

'PUI 18/11/2022. 
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